
 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 02-2024 

 

 

Projeto de Lei Legislativo n.º 0005-2024 

Processo n.º 0323-2024 

 

 

Substitua-se o Art. 1º do Projeto em discussão, que passará a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica obrigatório aos estabelecimentos comerciais, tais como hotéis, motéis, 

casas noturnas e similares, afixarem aviso por escrito e em local visível, referente 

aos crimes cometidos contra crianças e adolescentes e as penalidades previstas. 

 

Parágrafo único. Os estabelecimentos citados no caput deverão expor, em local 

visível na recepção, placa de 60 cm x 70 cm contendo a seguinte mensagem: 

 

"SUBMETER CRIANÇA OU ADOLESCENTE À PROSTITUIÇÃO OU À 

EXPLORAÇÃO SEXUAL É CRIME SUJEITO A PRISÃO DE ATÉ 10 ANOS"”. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, abril de 2024. 

 

 

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

 

 

MARCIO ALMEIDA 

Vereador 

 

 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 

“Fabrício da Aeronáutica” 

Vereador 

 

 

ARILSON SANTOS 

Vereador 
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